
REQUERIMENTO Nº 
1010
, DE 2016

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Iperó, pela premiação do SEBRAE-SP Prefeito Empreendedor 2015/2016 na categoria Pequenos Negócios no Campo.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Vanderlei Polizeli com endereço na Av. Santa Cruz, 355, Jardim Santa Cruz, Iperó/SP, CEP 18560-000, para que transmita esta homenagem aos secretários e a população.

JUSTIFICATIVA

Realizado de dois em dois anos, o Prêmio SEBRAE Prefeito Empreendedor é concedido a prefeitos e administradores que tenham implantado projetos, com resultados mensuráveis, de estímulo ao surgimento e ao desenvolvimento de micro e pequenas empresas.

Os projetos têm como foco pequenos negócios formais ou em processo de formalização, individuais ou organizados em consórcios e associações, podendo ser de qualquer setor e localizados em áreas urbanas e/ou rurais.

Iperó apresentou o projeto mostrando a realização das “Políticas Públicas de Agricultura como Ferramenta de Inserção Econômica e Social” no município desde 2013. A agroecologia e o plantio de produtos orgânicos tiveram destaque no documento elaborado para concorrer ao prêmio, ressaltando a inclusão econômica dos agricultores familiares locais, a inclusão na agenda econômica e social do município, além do incentivo ao turismo rural, histórico, agroecológico, religioso e educacional.

O requerimento visa parabenizar a população de Iperó e o Prefeito Vanderlei Polizeli por ser o segundo colocado da categoria Pequenos Negócios no Campo.

Essa categoria premia projetos com foco na melhoria do atendimento e apoio da prefeitura aos pequenos negócios rurais no município.

Pelo exposto solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente voto de congratulações.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary
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